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Introdução

O tema aqui retratado tem, para mim, uma importância além da acadêmica. Como cidadão americano, radicado no Brasil desde 1990, até recentemente casado com uma brasileira, tenho passado duas vezes por processos de imigração: uma vez vindo para o Brasil e, na outra, reemigrando com minha mulher e enteado para os EUA. Em ambos os casos, o que providenciou a possibilidade de nos “migrar” internacional e legalmente foi o casamento: sem ele, minha "ex" não teria se qualificada para um visto americano e eu, tampouco, teria condições de ficar no Brasil. 

Tanto nos Estados Unidos como no Brasil, um dos assuntos mais discutidos em volta das mesas onde brasileiros e anglo-americanos se reúnem é a questão da legalidade do imigrante e, como corolário, a questão dos casamentos arranjados para o fim explícito de conseguir um visto de permanência: greencard marriages ou casamentos por visto. 

Intrigante, então, que o casamento por visto, onipresente nos discursos dos indivíduos envolvidos em processos de translocação internacional, nos eixos ligando o Brasil com os países anglófonos, tem sido quase esquecido na recente explosão de trabalhos sobre o fenômeno da migração internacional do e para o Brasil. Mais interessante ainda é que esse tipo de casamento, tão abordado pelo pensamento “senso comum” não existe como categoria legal. Ou seja, nem no Brasil, nem nos EUA o sistema legal reconhece os “casamentos por visa” como sendo diferente de qualquer outro espécie de casamento: o casamento é tido como um fenômeno único e não diferenciado. Um categoria amplamente reconhecido por indivíduos envolvidos em processos migratórios é, então, praticamente desconhecido nos campos legais e acadêmicos. 

Na bibliografia referente aos brasileiros nos EUA, quase não existe menção a contratação de casamentos por fins de legalização de residência (cf. Sales, 1999a e b; Martes, 1999 a e b; Ribeiro, 1999; Assis, 1999; Scudeler, 1999; Sales e Baeninger, 2000.) Um exemplo típico de como o assunto é tratado nas poucas ocasiões no que é mencionado pode ser visto em Little Brazil, uma das obras mais referenciadas sobre os brasileiros nos EUA. Neste estudo, a antropóloga norte-americana Maxine Margolis apenas reporta que os casamentos de visto existem entre americanos e brasileiros residentes de Nova Iorque, o casal sendo caracterizado como tipicamente um(a) brasileiro(a) e um(a) hispânico(a), cidadão dos EUA. Margolis nos conta que o casamento de visto até tem um valor, que varia entre USD 4.000 e 10.000, dando a impressão que existe uma espécie de mercado para essas coisas (Margolis, 1994, p. 105; 1998, p. 82).

Todavia, Margolis não cita números precisos sobre quantos casamentos deste tipo ela encontrou. A maneira em que representa seus dados sobre a questão é bastante imprecisa, dando a impressão de que está relatando histórias – e talvez até categorias acusatórias – de seus nativos sem a devida análise. Dos quatro casos de casamento por visto que Margolis relata em Little Brazil, dois são oriundas de histórias contadas por brasileiros sobre outros casais (sem que estes tenham sido entrevistados pela antropóloga) e um terceiro é mais vago ainda – uma espécie de “eles dizem que...” a respeito de casamentos com homossexuais (uma categoria que abordarei abaixo). 

Expandindo o foco para além do eixo Brasil-EUA, tampouco existem muitos estudos sobre o casamento por visto na volumosa bibliografia referente à imigração do e para os Estados Unidos. Numa busca na internet, porém, realizada em inglês no dia 20 de janeiro 2002, levantei 8740 tópicos quando as palavras marriage e greencard foram buscadas em conjunto.
 

Podemos ver, portanto que, embora esquecido pelos pesquisadores, o interesse popular no casamento por visto é enorme, fato confirmado pelas minhas observações entre brasileiros nos EUA em 1997, pela testemunha de vários informantes meus e pela alta incidência de artigos e histórias sobre o fenômeno que surgem periodicamente nas mídias brasileiras e americanas (mais notoriamente no caso do filme “Greencard: passaporte para o amor”).

No eixo das migrações entre o Brasil e os países anglófonos, sempre quando os estrangeiros são encontrados conversando entre si, dois assuntos logo surgem: trabalho e vistos. Embora as razões que os trazem e os mantêm em terras distantes sejam bastante variadas, quase todo estrangeiro (a não ser que seja independente financeiramente), tem que ganhar dinheiro suficiente para permitir que viva dentro do que considera um estilo de vida aceitável. Essa questão, por sua vez, é quase sempre articulada com a do visto, pois sem um visto adequado, as condições de trabalho são precárias e sujeitas a grandes arbitrariedades.

É neste contexto, tanto no Brasil quanto nos EUA, Canadá, ou Inglaterra, que a questão do casamento por visto surge.

Esse trabalho é uma breve investigação de algumas das características de casamentos entre brasileiros e anglo-americanos que são, pelo menos parcial ou temporariamente, classificados como casamentos por visto. Quero mostrar que a caraterização geralmente usada para abordar este fenômeno – que tais casamentos são oriundos de uma calcula “fria” e mercantilista – não é suficiente para entender uma grande parte – talvez até a maioria – dos casamentos classificados como por visto no eixo migratório entre Brasil e os países anglófonos. Acho mais frutífera tentar entender estes casamentos através das meditações de Pierre Bourdieu, Peter Berger e Hansfield Kellner. Vejo neles um habitus, oriundo de formas de sociabilidade existente antes da união e desenvolvido através de uma lógica que é própria ao casamento em se: são gerados e organizados como práticas e representações que podem ser objetivamente adaptadas a fins determinados sem que estes fins sejam conscientemente objetificados (Bourdieu, 1980: 53). Além disso, operam como estruturas nômicas, dramas em que dois estranhos se juntam e se redefinam num processo dialético que é antecipada e socialmente legitimada muito antes da união (Berger e Kellner, 1980, p. 165-166). Como tal, o casamento por visto é sujeito a redefinição constante, ora sendo qualificado como um casamento “de verdade” (ou por amor), ora sendo desqualificado como “uma união falsa, puramente interesseira”, conforme muda a viabilidade do casal como projeto conjugal. 

Em outras palavras, em vez de buscar um parceiro nativo num “mercado” de agentes disponíveis para realizar um casamento falso para um preço determinado, o imigrante – seja brasileiro ou anglo-americano – tende a transformar amigos e amantes preexistentes em esposas e maridos, em função de um projeto de permanecer dentro do país de imigração. Dentro deste projeto, vem embutida a totalidade das relações sociais que o imigrante disponha, inclusive as fundadas na terra de residência e particularmente nas relações amorosas. Em muitos casos, um relacionamento amoroso preexistente é subitamente formalizado e transformado em um casamento, especificamente para manter um dos parceiros no país e o casal junto. Portanto, o casamento por visto é muitas vezes entendido como necessário para reproduzir um amor de verdade. A grande exceção a essa regra geral, pelo menos no contexto das relações entre brasileiros e anglo-americanos realmente observáveis, parece ser os casamentos entre homo e heterossexuais. Mesmo neste tipo de casamento, todavia, a união tende a ser fundada com base numa amizade prévia. Em outras palavras, é tão apto a ser fruto de uma lógica de reciprocidade quanto de uma lógica mercantil.

Enquanto o projeto de “viver como casal” vai bem, reproduzindo a existência do casal frente à sociedade, o significado do casamento como uma união de dois indivíduos baseada em afeição mútua e projetos conjugais de vida
 será enfatizado. Em momentos em que o projeto de vida conjugal se rompe, ou em caso de separação, a categoria de casamento por visto pode voltar a ser enfatizada por um ou ambos dos membros do casal.

Dessa maneira, o casamento por visto entre brasileiros e anglo-americanos aparece e deve se entendido mais como uma categoria acusatória, referente à “saúde” do casal frente à idealização burguesa do casamento como projeto amoroso e mútuo. Não deve ser tomado como um fato natural, independentemente verificável no universo social, muito menos como uma “violação” de regras formalistas de casamento, no sentido clássico de Maine, Morgan e McLennan. Ele existe como uma adaptação às regras impostas pelo Estado referente à migração, sim, mas também é fruto de uma lógica interna do casamento em que se cresce, desenvolve e morre dentro da intimidade de práticas cotidianas que relacionam as pessoas através de sentimentos e substâncias compartilhadas (Carsten, 2000, p. 22).

A família e a nação: ordens relacionadas de relatedness
O ponto de partida lógico para entender o casamento por visto e seus desdobramentos pode ser encontrado numa outra ordem de relatedness: aquela que rege a distinção entre “cidadão” e “estrangeiro”. 

Como Marilyn Strathern e Jeanette Edwards apontam em “Including our own” (2000), o senso de pertencer a um determinado lugar reforça o senso de pertinência a determinadas famílias, e vice-versa. Essa lógica pode ser e é extrapolada para além da puramente local. Estes elos entre os sentimentos de pertencer à família e à nação talvez encontraram sua explicitação mais naturalista nas palavras do filósofo francês Alexis de Tocqueville que, em “A democracia na América”, escreveu o seguinte:

“There is a patriotism which mainly springs from the disinterested, undefinable, and unpondered feeling that ties a man’s heart to the place where he was born. This instinctive love is mingled with a taste for old habits, respect for ancestors, and memories of the past; those who feel it love one’s country as one loves one’s father’s house” (Tocqueville, 1988, p. 235).

Pelo menos nos países da Europa Ocidental e das Américas, os membros da mesma família são idealmente tidos como “naturalmente” co-nacionais. De fato, essa lógica é aparentemente tão comum e sedutora que a família é muitas vezes situada como a forma atômica da nação – particularmente em discursos reacionários. Como diz Francine Muel-Dreyfus, falando do discurso da família na França de Vichy:

“L’ordre familial ainsi conçu s’arrête donc pas à la cellule familiale. Il est construit comme le modèle de l’ordre politique, vertus familiares et partages de rôles familiaux fonctionnant comme autant de métaphores des vertus siviques et de la ‘vraie’ citoyenneté, celle qui a partie liée avec le ‘réel’ et non avec les dangereuses abstractions de l’individualisme des droits de l´homme et de ‘intellectualisme niveleur’” (Muel-Dreyfus, 1996, p. 223. cf. também Lenoir, 1992; 1985).

A nação é, no Ocidente, freqüentemente concebida como uma grande família. Sua representação mais concreta, o Estado, exerce um poder de filtro, restringindo quem pode passar por suas fronteiras e mantendo o estrangeiro sob vigilância. Uma das classificações principais feitas para estes fins é a divisão dos residentes do território nacional em cidadãos e súditos. Presume-se que os cidadãos detêm direitos naturais e inalienáveis providenciados pelo nascimento – ou dentro do território nacional, no caso de jus soli, ou como filho de cidadão(s), no caso de jus sanguinis. O súdito, por contraste, detém só aqueles direitos que o Estado lhe concede. Estes são condicionais, contextuais e (como demonstram as modificações recentes da lei americana referentes aos estrangeiros após dos ataques do dia 11 de setembro, 2001) altamente instáveis.

Não é de surpreender então que, em quase todos os casos, o súdito seja visto e veja sua posição como sendo uma espécie de inferioridade forçada e tencione mudar sua classificação para outra, dentro dos limites do possível. Também não é surpreendente que o Estado resista a essa renegociação, sendo que o Estado dispunha de deveres reduzidos frente ao súdito. Normalmente, portanto, está no interesse do Estado dificultar as transformações de status, limitando essas para aquelas pessoas que – nas palavras do Immigration and Naturalization Service americano – “não serão um fardo público [a public burden] para a sociedade americana”. A lógica desse jogo foi brutalmente exposta e advogada por Adolf Hitler. Em Mein Kampf, esse paladino do nacionalismo moderno disse que quem desejasse mudar de nação deveria ser obrigado a trabalhar nos piores serviços possíveis por dez anos em seu novo país de residência e, ainda por cima, ser forçado a utilizar um distintivo em que vem escrito: “Melhor ser lixeiro em seu país que rei no estrangeiro” (Hitler, 1936, p. 145-147).

Mas a lógica da família como modelo orientado por e orientador do Estado contem dentro de si uma contradição: o ideal da exogamia. Como salienta Rosemary Berger e Rosanna Hill, é enorme, no contexto da imigração, o poder do Estado em determinar quem pode se casar e como:

“States give or withold permission to marry... give residence and work permits, control acess to jobs, to citizenship rights, and may, under certain circunstances, revoke all the rights in case of divorce, including access to children” (1998, p. 13)

Uma coisa que o Estado não pode determinar, porém, são os desvios do coração humana. No artigo “The theoretical importance of love”, William J. Goode observa que estruturas sociais tendem a canalizar o amor, direcionando-o para objetos que são socialmente aprovados (1980, p. 9-13). No entanto, dentro dessa lógica, é relativamente fácil trocar o “não familiar”, codificado como aceitável pela exogamia, para o estrangeiro. 

Mesmo naqueles países em que o princípio básico que informe as leis de cidadania é o jus solis, a presunção é a de que uma família – pelo menos em seu sentido nuclear – deve ser toda da mesma nacionalidade. Essa presunção é problemática, porém, pois como todos os grandes analistas do parentesco concordam, a família consiste de elementos relacionados pela consangüinidade e pela afinidade, e afinidades não necessariamente param nas fronteiras nacionais (Morgan, 1871; Maine, 1861; Malinowski, 1930; Schneider, 1968). 

Pelo menos em sua formulação ocidental, idealizada pela Igreja desde o final do Império Romano, a família nuclear deve ser composta por uma mulher e um homem sem nenhuma relação cognática próxima e sua prole. Como Jack Goody detalha em "The development of family and marriage in Europe", o grau aceitável de aproximação cognática varia muito entre as seitas, culturas e momentos históricos da Europa Ocidental e suas colônias americanas (Goody, 1983: particularmente o capítulo 6). Certamente, esse ideal sofreu bastante resistência da população em determinados momentos e lugares, particularmente onde o casamento com as relações próximas poderia consolidar o poder e a propriedade das famílias (para um exemplo fascinante de como isto funcionava no caso brasileiro, veja Lewin, 1987). Todavia, o out marriage tem sido mantido como o ideal no Ocidente, pelo menos durante os últimos 1.500 anos. Se for verdade, como observou Talcott Parsons em “La estructura social de la familia”, que nos EUA (e no Brasil) não existem regras específicas acerca do casamento exogâmico além das baseadas em graus de parentesco, é igualmente verdadeiro que esta já é uma distinção significativa. (Parsons, 1970, p. 38)

Como diz Bronislow Malinowski, criticando a “álgebra” abstrata e formalista do parentesco desenvolvida por Morgan, Maine e McLennan, “blood will rebel against any tampering, and flow its own way...” (Malinowski, 1930, p. 19). Uma das principais direções em que ele flui hoje, no Ocidente, é para a incorporação do estranho dentro do seio familiar. De lá, é um passo pequeno para a semelhante incorporação do estrangeiro. Se a etnografia clássica teve pouca sorte em tentar reduzir o fenômeno vivo do parentesco para fórmulas, símbolos e equações abstratas, o Estado tem tido pouco mais em limitar o alcance de relatedness ao nacional através da lógica igualmente abstrata do nacionalismo. 

A lógica exclusivista da cidadania pode encontrar um curto-circuito na exogamia da família ocidental moderna, mesmo quando essa é extremamente conservadora e opera dentro de uma lógica nacionalista e racista. Ademais, este curto circuito é codificado nas leis de quase todos os países de Europa Ocidental e das Américas: o estrangeiro que se casa com um nativo se torna, se não cidadão, pelo menos mais familiar ao Estado Nação, como veremos abaixo. 

Casamento e as mudanças de status dentro da “sudadania”

Hoje, vivemos num mundo que é descrito como “globalizado”. No entanto, o dinheiro se locomove internacionalmente com mais facilidade do que os indivíduos, particularmente se estes pertencem às camadas operárias e/ou miseráveis da população mundial. Custos significantes estão embutidos em processos de deslocamento transnacional de seres humanos. Seja viajante, turista ou imigrante, um indivíduo envolvido numa mudança de país terá que pagar para sua passagem, moradia, comida e para a ociosidade forçada enquanto ele ou toma férias ou se reorganiza frente às condições de um novo e estranho mercado de trabalho na terra de recepção. 

Para além destas considerações financeiras, existe – é claro – um preço emocional em deixar para trás o familiar (em todos os sentidos da palavra). O indivíduo que se desloca internacionalmente para uma terra nova terá que aprender novos hábitos e habitus. Talvez precise lidar com uma língua estrangeira. De qualquer maneira, ele se afastará de sua família, parcial ou completamente e, mais importante, como detalhamos acima, muito provavelmente terá de aceitar uma nova classificação frente ao Estado. De cidadão, passará a ser súdito – um ser que é legalmente classificado como apenas parcialmente em posse dos direitos que seus novos conterrâneos entendem como naturais. 

São as leis nacionais que canalizam e até proíbem o livre fluxo de indivíduos entre países que também determinam quais direitos um estrangeiro pode exercer em solo nacional. As constelações possíveis de direitos e deveres implícitos e explícitos na condição de estrangeiro são infinitas, mas existem certos largos traços que são comuns em quase todos os estados da Europa Ocidental e das Américas.

Primariamente, a residência de um estrangeiro dentro das fronteiras nacionais é considerada fato não natural, merecido de explicação e de gerenciamento estatal. Frente isso, o estrangeiro é largamente situado em três categorias pelo Estado, como temporário (turistas, trabalhadores, estudantes...), residente ou permanente (o que poderia ser considerado como súdito pleno), ou ainda naturalizado.
 Tipicamente, são somente os estrangeiros nas últimas duas categorias que detêm direitos próximos aos da cidadania e os mais importantes entre estes, julgando pelas testemunhas de meus informantes, são o direito de livremente ir e vir do país e o de trabalhar legalmente.

Uma das soluções mais freqüentemente encontradas para mudar o status de um estrangeiro frente ao Estado é o casamento com um cidadão. Embora existem outras maneiras de passar da categoria de estrangeiro temporário à permanente, o casamento é a mais largamente acessível, sendo que seu único pré-requisito é o estado de solteiro – algo que todo ser humano no planeta nasce sendo.

Seria errado, porém, classificar este tipo de casamento como puramente interesseiro, pois, como meus informantes salientam, muitas vezes ele é o resultado da formalização jurídica de um relacionamento íntimo prévio. Intimamente articulada ao projeto de continuar no país, quase sempre encontrei um projeto de dar continuação à vida de um casal. Muitos de meus informantes que admitem “ter casado por visto” também admitem amar seus parceiros: “Odeio a pergunta ‘Are you really married?’, mas ouço ela o tempo tudo. Eu [e meu marido] estamos juntos por amor, casados de verdade,” como me dizia uma americana que “casou por visto” com seu namorado brasileiro. “O casamento em si é apenas um pedacinho de papel que deixa nossa vida como um casal mais fácil.”

Casamentos de verdade e casamentos por visto

“Só os casados têm como acabar suas conversas.”

(Comentário atribuído a Margaret Mead)

É interessante olhar para o fenômeno do “casamento por visto” no eixo Brasil/EUA à luz dos comentários de Ralph Linton feitas três décadas atrás sobre as mudanças estruturais recentes nas formas conjugais americanas:

“Under present conditions, adult men and women are at last in a position to satisfy their basic needs in the absence of any sort of familial association, either conjugal or consanguine... The revolutionary effect of these developments upon the family as an institution can scarcely be overrated” (Linton, 1971, p. 65).

Ou seja, no casamento contemporâneo nos EUA, a ênfase passou da família como instituição formalizada para sua constituição como um fato reproduzido no dia-a-dia através do compartilhamento de um espaço domestico, a intimidade física e a nutrição. Se é verdade, como diz David Schneider (1980, p. 34), que na ideologia americana do respeito da família, o casamento providencia uma articulação entre as ordens naturais e culturais, parece cada vez mais óbvio que as formalidades que regulam este elo não são tomadas como “prova” suficiente do estado de casado. Mais do que nunca, a família nos países anglo-americanos
 é vista como “...a matter of flesh and blood, the result of sexual passion and maternal affection, of long intimate daily life, and of a host of personal intimate interests,” e não uma série de regras, direitos e deveres, formalmente codificados. (Malinowski, 1930, p. 19) 

É interessante notar, então, que no Brasil a própria palavra “casamento” tem se tornado quase sinônima dessa espécie de compartilhamento íntimo da vida cotidiana. Isso às vezes cria uma confusão terminológica para os anglo-americanos que se movem em universos brasileiros, pois na ótica anglo-americana, a decisão de morar juntos não é tão “momentosa” quanto no Brasil, onde ela é tida como sinônimo de “casamento” em geral. Esta palavra, no léxico anglo-americano, é reservada para aquele tipo de relacionamento que um brasileiro chamaria de casamento “no papel”, ou seja, uma união ritual e publicamente consagrada pelos poderes do Estado e/ou da Igreja. Ironicamente, a questão embutida no título deste trabalho busca informações diferentes em contextos brasileiros e anglo-americanos. Para um brasileiro, a pergunta “Vocês são casados, mesmo?” geralmente quer indagar se o casal é considerado como casado pelo Estado, enquanto no universo anglo  a questão “Are you really married?”, particularmente quando direcionada a um casal binacional, quer perguntar se o casal compartilha uma vida mútua e amorosa! 

Em ambos os países, porém, um casamento de verdade inclui uma vida íntima em conjunto e um pedaço de papel, ritualmente reconhecido pelo Estado. No Brasil, o casamento pode descrever apenas a situação de um casal que compartilha uma vida íntima em conjunto enquanto, nos países anglófonos, esse estado é tido como “vivendo junto” (living together). Tanto no Brasil como nos países anglófonos, porém, o casamento por visto é contrastado com o de verdade por ser visto como a mera formalidade sem o espírito do casamento: a vida conjugal.

Todavia, ambas essas considerações aparentemente existem em conjunto nos casamentos de meus informantes: todos salientam que seus casamentos eram “de verdade” porque amam ou amavam seus parceiros. Ao mesmo tempo, todos afirmam que não teriam se casado se não fosse a necessidade do visto. É nessa contradição que reside a confusão básica acerca de ser ou não um “casamento de visto”, indicando a grande flexibilidade da categoria como uma acusação. 

Não duvido que podem existir – especialmente nos EUA – casamentos entre heterossexuais que são puramente uniões formais por fins de vistos. Todavia, mesmo após de 13 anos de viver dentro do eixo migratório anglo-americano/brasileiro, não tenho testemunhado nenhum caso destes. Todos os casamentos heterossexuais, binacionais que tenho encontrado, tanto em meu trabalho de campo quanto em minha vida cotidiana, incluem elementos de intimidade sexual e vida conjugal. Os casamentos classificados como “meramente” por visto que tenho encontrado inevitavelmente encaixam em duas categorias: ou são casamentos entre hetero e homossexuais (e, mesmo assim, a chance é grande que o casal em questão seja formado por amigos bastante íntimos) ou são acusações feitas a respeito de casais que o interlocutor não gosta, ou ainda feitas no contexto de um projeto conjugal ruído. 

Nas histórias de meus informantes, podemos ver um ponto crucial sobre os casamentos por visto: eles estão embutidos numa lógica que é comum a todos os casamentos. Embora tidos como “interesseiros”, essa própria definição está sujeita a redefinições, conforme a “saúde” do casal, como projeto de vida íntima e conjugal, melhora ou piora. 

Para melhor entender este fenômeno, devemos levar em consideração a definição do casamento como “uma totalidade nômica”, proposta por Peter Berger e Hansfield Kellner. Para esses sociólogos, “The plausibility and stability of the world as socially defined is dependent upon the strength and continuity of significant relationships in which conversation about this world can be continually carried on” (1980, p. 165). O casamento é situado por eles como um dos mais fortes e totalizantes destes relacionamentos, “nômicos” no sentido em que eles estruturam nossos entendimentos básicos do mundo. No casamento, dois indivíduos se juntam num ato dramático em que são redefinidos social e psicologicamente:

“Marriage... posits a new reality. The individual’s relationship with this new reality, however, is a dialectical one... The couple is pushed towards groups that strengthen their new classification of themselves and the world and avoids those that weaken this definition” (ibid., p. 171).

A interação cotidiana e íntima do casal, o que Berger e Kellner chama de sua “conversação compartilhada”, reforça e estabiliza a realidade compartilhada criada pelos parceiros. Essa redefinição da realidade não é limitada ao presente, tampouco: ela estende ao passado e se projeta no futuro. Todavia, ela não é um projeto consciente ou deliberado: ela é inconsciente e largamente pouco percebida: “The new world that the married partners, Prometheus-like, have called into being is perceived by them as the normal world in which they have lived before” (ibid: 174).

Na medida, então, que a “conversão compartilhada” continua e flui no casal binacional, fixando e estabilizando um senso de realidade compartilhada, a categoria de casamento por visto é esquecida ou, no mínimo, não-enfatizada. Nos momentos em ela tropeça, porém, em brigas ou crises conjugais, a categoria pode ser retomada e até aplicada como uma acusação. Afinal, quem só se casa por visto esquece da obrigação conjugal de compartilhar substâncias e de regar a “conversa cotidiana”. Por definição, então, bom marido ou esposa não é.

Casos limite: “caçadoras de gringos” e casamentos com homossexuais

Existem dois tipos de casamento por visto que potencialmente complicam o quadro apresentado acima. O primeiro é o caso clássico (bastante representado no “folclore gringo” a respeito de mulheres no Brasil) da “caçadora de gringo”, aquela mulher que, supostamente, recusa namorar parceiros nativos, especificamente procurando um par estrangeiro. O segundo caso é o casamento por visto feito por um parceiro homossexual e outro heterossexual. 

Mesmo nos casos onde a busca de um parceiro estrangeiro é específica, e uma mudança subseqüente de status imigratório é subentendida, como naqueles relatados por Renata Melo Rosa em “Vivendo Um Conto de Fadas” (1999), é difícil ver o jogo de acasalamento como algo “frio” e “calculista”. 

As cariocas “caçadoras de gringo” entrevistadas por Melo Rosa salientam uma série de qualidades positivas que o homem estrangeiro supostamente exemplifica para justificar suas escolha de parceiro ideal como “natural”. Uma maneira de pensar estas testemunhas é como sendo fruto de uma “lavagem cerebral” a respeito da “superioridade estrangeira”, supostamente inculcada por uma mídia e um sistema educacional colonizados. Uma outra visão seria a de que são mentiras, na melhor hipótese inconscientes, repetidas para camuflar uma busca egoísta e puramente interesseira. Uma terceira opção é enquadrar as testemunhas dessas mulheres como sendo reflexões de uma realidade empiricamente verificável: e.g. os gringos são de fato mais sensíveis, fiéis, cultos, ou etc. que os brasileiros. 

Obviamente, nenhuma dessas explicações é suficiente para entender a opção dessas brasileiras por parceiros estrangeiros. Para mim, este comportamento é talvez melhor visto através da ótica de Bourdieu, como habitus, “...dispositions durably inculcated by the possibilities and impossibilities, freedoms and necessities, opportunities and prohibitions inscribed in objective conditions... [and which] generate dispositions objectively compatible with these conditions and in a sense pre-adapted to their demands” (Bourdieu, 1980, p. 54). Em outras palavras, essas mulheres buscam maridos estrangeiros porque disposições inculcadas, estruturadas nas histórias internalizadas delas e estruturadoras de suas disposições atuais estão em funcionamento. Por exemplo, Esther, uma informante minha de 30 anos, não se considera como “caçadora de gringos”, (categoria que ela não hesita em aplicar para descrever outras cariocas) mesmo que ela só tem namorado homens estrangeiros anglofalantes durante os últimos 4 anos. Para Esther, “o homem brasileiro é rude e machista; ele não sabe ser fiel a uma mulher só”, mas “gringos sabem respeitar a mulher”. Ela disse ter sido traído várias vezes por parceiros brasileiros e, por essa razão, salienta sua “falta de paciência com o homem brasileiro” como a razão principal de seu casamento recente com um americano. O fato que ela também precisava se casar para se manter legalmente nos EUA é tido por ela como sendo de importância secundária: “Eu poderia ter feito mil manobras diferentes para poder ter ficado lá [nos EUA], mas resolvi me casar com Terrence, pois era a maneira mais fácil e agradável de me lidar com a situação”. Neste caso, vemos que a oportunidade que Esther tomou para modificar seu status frente à burocracia imigratória do estado norte-americano também foi vivida, nos olhos de sua protagonista, como uma decisão sensata do ponto de visto emocional e afetivo.
Tamara Kohn critica Bourdieu por não incluir a “anti-estratégia” de amor em seus escritos sobre o casamento. De acordo com ela, a “estratégia de jogo de Bourdieu” não pode englobar “...the aesthetic spark, the romantic and wholly reckless anti-strategy of love, especially across culturally constructed boundaries. (Kahn, 1998, p. 68). Mas mesmo Kohn admite que sua primeira descrição encantada a uma amiga de seu futuro marido britânica foi “...ele é tão inglês” (ibid, 67). O adjetivo “inglês”, usado nesta situação, é tido como simbólico de boas maneiras, uma certa timidez, limpeza... Enfim, um universo de significadores que não são nada “inocentes” ou desprovidos de história. Tamara Kohn, como as mulheres estudadas por Renata Melo Rosa, ama seu gringo por boas razões, inculcadas por sua história pessoal e atualmente sentidas como disposições naturalizadas. Não é culpa de Kohn, nem das “caçadoras de gringos”, que as suas  histórias pessoais também se confundam com as histórias de dominação das classes e do imperialismo: a disposição – e o casamento eventual que essa pode gerar – é sentido e vivido como real.

No caso do homossexual que se casa com um heterossexual para fins de imigração, isto pode aparecer e ser apresentado pelo casal como um casamento puramente por visto. No entanto, é mister reconhecer que, dadas as leis de casamento e divórcio, mesmo este tipo de união é dificilmente enquadrado como um casamento “frio”, completamente regido por uma lógica mercantilista. Mesmo após o casamento no papel, o casal terá que trabalhar em uníssono para conseguir um visto de permanência, no mínimo combinando suas apresentações frente à  autoridade imigratória. O processo em si pode durar anos e exige um compromisso alto de tempo e energia de ambos pares. Finalmente, durante este período, a propriedade do casal é legalmente tratada como um único patrimônio. Ademais, no fim do percurso, sempre há um divórcio para ser organizado e pago....

Portanto, só uma pessoa extremamente ingênua ou desesperada faria um casamento por visto pago com um desconhecido de orientação sexual oposta. Em geral, tais uniões nascem dentro de amizades prévias e seguem mais a lógica da reciprocidade que a do mercado.

Conclusões

É no “daremos um jeito” que o casamento por visto nasce, como um ajuste necessário às circunstâncias de força maior. O Estado, então, na sua busca de regularizar a fronteira entre cidadãos e súditos dentro do território nacional, acaba criando uma pressão geradora de famílias, pelo menos no sentido formal e jurídico da palavra. No entanto, essa pressão é freqüentemente filtrada e transmutada através de relacionamentos amorosos e íntimos preexistentes. O sucesso ou falência dos projetos de vida conjugal, criados por esses relacionamentos e formalizados através do casamento, pode por sua vez determinar a (re) interpretação posterior do casamento com sendo de verdade ou por visto. 

Como Sylvia Yanagisako observou, seguindo Rosaldo, em seu estudo sobre a sucessão em famílias capitalistas italianas, os sentimentos e as identidades podem ser também entendidos como criações de determinadas políticas e relações sociais. Nessa visão do mundo, a emoção não existe independente da lei: ela é visualizada como uma força constitutiva e criativa que é, em se mesmo, incentivada e canalizada pela lei e por outras forças sociais:

“[T]he productive power of the law should be seen as inciting desires and strategies that work to subvert and skirt the law, as well as to carry out its designs... Our understanding of [these processes]... would benefit greatly from our jettisoning the bifurcated model of law/sentiment, thought/emotion, society/self that has impeded our understanding of the processes through which sentiment and law constitute each other as forces of cultural production” (Yanagisako, 2000, p. 67-68).

Escrevi esse trabalho originalmente em maio de 2001, 4 meses antes dos atentados terroristas contra os EUA no 11 de setembro daquele ano. Desde então, é claro, muito tem mudado no cenário das migrações internacionais. A vigilância das fronteiras dos países anglôfonos tem sido redobrada. Se antes era problemático cruzar essas fronteiras legalmente, hoje isto se transformou num privilégio de poucos. Pior: as categorias irregular e ilegal parecem cada vez mais confundidas, tanta na jurisprudência imigrantista quanto no imaginário popular, reforçando uma visão do imigrante irregular – aquele que ficou no país além dos limites de seu visto – como essencialmente ilegal, e o imigrante ilegal como criminoso e perigoso para a nação. 

Frente essas condições, o casamento tem se redobrado em importância como ferramenta para passar pela a esfinge da burocracia imigrantista. Em 2001, por exemplo, a maioria de meus informantes imigrantes pensou em se casar somente após de se locomover para um novo país, tipicamente como parte de uma estratégia para se transformar de imigrante irregular ou ilegal em residente. Uma minoria significante casou-se para dar continuidade a um relacionamento já estabelecido, sendo que um dos parceiros (tipicamente o brasileiro) precisava-se de um visto para seguir o outro num deslocamento internacional. Não encontrei nenhum caso de alguém que buscava utilizar o casamento só e simplesmente para imigrar-se, no estilo do roteiro do filme Green Card.

Nos últimos anos, porém, tenho encontrado cada vez mais pessoas que procuram se casar antes de migrar, e não necessariamente com pessoas com quem tem tido um relacionamento prévio. Todavia, mesmo nesses casos, o habitus do amor não desaparece por completa: ao que parece, ele acelera-se. Vou dar um exemplo:

No início de 2007, eu estava fazendo campo num bar de Ipanema, o Leprechaun, renomeado como ponto de encontro entre turistas estrangeiros e jovens da classe média carioca. Lá, conheci Bran, um escocês que veio ao Brasil para visitar a namorada brasileira que ele tinha conhecido na Espanha e convencer ela a casar com ele. Uma vez no Rio, porém, ela decidiu acabar com o relacionamento. Deprimido, Bran buscava refugio nos bares de Ipanema, e lá encontrou a Júlia. Júlia era uma moça da classe média baixa que trabalhava como garçonete no Leprechaun. Tinha um namorado escocês que ela conheceu no Carnaval de 2005, e como a Júlia tinha-se formado em química na UFRJ no ano anterior, ela planejava casar com esse homem e imigrar para a Escócia, onde ela iria continuar com seus estudos no nível de pós. Um mês antes de viajar, porém, com a passagem para a Europa já comprada, o namorado tinha terminado o noivado. 

Desnecessário dizer que o encontro entre Bran e Júlia foi um caso de amor a primeira visto. 

Quando eu conheci o casal, duas semanas após de seu primeiro beijo, eles já eram noivos planejando o casamento. Em minhas conversas particulares com Júlia, ela revelou que era altamente consciente das dificuldades legais que teria que enfrentar, caso que resolvesse migrar sozinha para a Grã Bretanha. Ela me contou que tinha procurada uma bolsa sanduíche para subsidiar seus estudos no estrangeiro, mas que não tinha conseguido. Foi justamente neste momento que o casamento com seu primeiro namorado gringo apareceu em seu horizonte de possibilidades como maneira de “unir o útil com o agradável” e continuar com seus estudos. O rompimento desse noivado tinha a colocada numa depressão profunda, mas a Júlia encarava seu encontro com Bran como ato providencial. Nas palavras dela: “Isto comprova que é meu destino ir à escócia, pois quais são as chances de eu me apaixonar, justamente com outro escocês e ainda por cima um homem bem melhor e bem mais bonito que meu antigo namorado?”

Sugeri que talvez seria sensato ir num ritmo mais devagar, conhecer o Bran melhor, quem sabe visitar ele na escócia antes de se casar. A Júlia, porém, negou a viabilidade de tal plano. “Como visitar ele sem ser noiva? Sem uma bolsa sanduíche, não consigo entrar como estudante. Não tenho renda para puder entrar como turista. É como noiva ou nada, especialmente com as coisas  do jeito que estão. Lá na Inglaterra, estão atirando em imigrante”. 

O depoimento da Júlia revela sua consciência do fato de que os custos potenciais de uma imigração irregular são muito maiores hoje do que nos anos anteriores a 2001. Tempos desesperados, porém, aparentemente requerem amores desesperados. Mesmo ciente da instrumentalidade do casamento, a Júlia não largava a linguagem do amor. Seria fácil encara esse caso como fingimento, mas eu diria que estamos a frente a um fenômeno que, em muitos aspectos, lembra um casamento bastante tradicional.
É tentador ver o casamento por visto como fenômeno moderno, fruto do desenvolvimento dos meios de comunicação, popularmente entendido como “globalização”. Seu parente mais próximo não é, porém, tão exótico, nem distante no tempo. Em muitas maneiras, o casamento por visto lembra o casamento por gravidez. Em ambos os casos, uma transformação formalizada e jurídica é efetuada num relacionamento prévio por causa da força maior. Na medida em que o casal se estabelece e se fixa frente à sociedade, porém, as condições originais do casamento são polidamente esquecidas e o par é tido como, apenas, esposa e marido. Nos casos em que o casal rompe o relacionamento, as próprias condições “escandalosas”, geradoras da transformação, são lembradas posteriormente como presságio do “mau fim” que o casamento haveria de ter.

Todavia, os casamentos binacionais e biculturais têm uma grande vantagem, salientada por A. Barbara. No final das contas, ambos os parceiros, ao entrarem numa união dessas, hão de saber de antemão o que todo casal aprende mais cedo ou mais tarde: que são duas pessoas totalmente diferentes, com interesses diferentes. Para o bom sucesso do casal é mister, então, tentar harmonizar esses interesses no compartilhamento da vida conjugal.

Felizmente, porém, isto não é uma experiência nova na história da afetividade humana, nem um problema sem solução. Pois, afinal das contas, quando é que o casamento não foi interesseiro?
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� A busca “greencard” AND “marriage” deu 8740 referentes no Yahoo americano. Mudando a sintaxe da busca para “permanent visas” AND “marriage” deu 328 referentes, muitos para países anglófonos além dos EUA. “Residency” AND “marriage” resultou em 30.000 referentes. “Immigration” AND “marriage” deu 136,000 referentes.


� A definição é de Goody (1996, 167-176) e é caracterizada como típica dos casamentos no Ocidente moderno. Por nossos fins aqui, creio que é, também, uma definição de casamento comum à maioria dos brasileiros e anglo-americanos.


� No entanto, como Abdelmalek Sayad observa, “...uma presença naturalizada jamais [é] uma presença natural... [É] uma presença que resulta de uma constante operação de naturalização (no sentido em que se fala da naturalização dos fatos sociais) e de justificação, a presença estrangeira sendo apenas uma presença legitimada... mas nunca uma presença intrínseca e fundamentalmente legítima....” (Sayad, 1998, p. 21)


� Existem, é claro, outros direitos e deveres embutidos nas categorias de estrangeiro permanente/residente e naturalizado. Os dois mencionados aqui são apenas os dois que foram mais citados por meus entrevistados e nos trabalhos de outros referentes ao eixo Brasil/EUA (cf. Sales, 1999; Margolis, 1994.


� Os outros caminhos para a transformação de status são a) o visto permanente através da aposentadoria (aceito pelo Brasil); b) o visto permanente provisório conseguido por anistia (muito ocasionalmente gerada pelas políticas imigratórias nacionais); c) o visto permanente através de “reunião familiar”, que pressuponha uma relação próxima (geralmente pai ou filho) no país de imigração; d) o visto temporário de trabalho. Este último, embora temporário, permite o direito de trabalhar e de ir e vir livremente. É temporário, porém, e sujeito a renegociação constante. Ademais, sua suposição básica é a de que o imigrante já detém alguma habilidade altamente cotada pelo mercado de trabalho nacional. Como podemos ver, então, de todos estes caminhos, apenas o casamento não pressupõe nada além de um status natural: qualquer um, nascido solteiro, pode se casar. A única outra forma de transformação que está natural e imediatamente ao alcance de um imigrante, pelo menos nos países onde o jus solis é lógica fundadora da cidadania, é ter uma criança no solo nacional. Todavia, todos meus informantes são unânimes na declaração de que ser pai é uma transformação muito mais cara e uma responsabilidade muita mais pesada do que ser marido ou esposa...


� Embora David Schneider, Ralph Linton e Talcott Parsons concentrem seus estudos sobre a família no caso americano, vale a pena lembrar a observação do próprio Parsons de que as terminologias importantes referentes ao parentesco são estáveis dentro de Inglaterra e suas colônias de assentamento desde o século XVIII, no mínimo (Parsons, 1970, p. 31). Com respeito ao casamento, embora houvesse grandes modificações na instituição nos últimos séculos, é difícil discernir grandes diferenças em termos de como ele é percebido entre os países anglófonos. 





